
 
  ESTADO DA PARAÍBA  

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Casa Napoleão Laureano 

Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 2272/2024 
AUTORA: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO 
 

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de João 
Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025. 
 

EMENDA Nº          021 /2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA 
 

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO 
 

Órgão 72000 – Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania 

Unidade Orçamentária 72302 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Classificação Funcional/programática 28.845.5154.617060 

Natureza da Despesa 44.50.42 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor Acrescido (R$) 30.000,00 

Meta /Unidade de Medida 01/Convênio. Realizar convênio com o Instituto dos 
Cegos da Paraíba – Adalgisa Cunha, CNPJ. 
09.142.183/0001-54 

 
CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO 

 

Órgão 20.000 - Reserva de contingência para emendas 
parlamentares 

Unidade Orçamentária 20.101 - Reserva de contingência para emendas 
parlamentares 

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998 

Natureza da Despesa 9.9.99.99 

Fonte de Recursos 1.5.00 

Valor da cota-parte do parlamentar para as 

emendas (R$ 1.576.515,74) 30.000,00 
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024 
 

O Instituto dos Cegos da Paraíba – Adalgisa Cunha é uma referência no atendimento às pessoas 

com deficiência visual na região. A aquisição de materiais permanentes e equipamentos específicos 

é crucial para garantir que a instituição continue oferecendo serviços de qualidade, atendendo às 

demandas educacionais, de reabilitação e inclusão social de seus usuários.  

A destinação de recursos para a aquisição de materiais permanentes e equipamentos permitirá que 

o Instituto dos Cegos da Paraíba – Adalgisa Cunha desenvolva e aprimore suas atividades. Isso 

inclui a implementação de tecnologias assistivas, a criação de ambientes educacionais adaptados e 

a disponibilidade de recursos que facilitem a aprendizagem e a autonomia dos indivíduos com 

deficiência visual.  

Investir em materiais permanentes e equipamentos específicos fortalece a capacidade do Instituto 

dos Cegos da Paraíba – Adalgisa Cunha em promover a inclusão social e educacional de pessoas 

com deficiência visual. O acesso a recursos adequados é fundamental para reduzir barreiras e 

proporcionar oportunidades iguais a todos.  

A destinação de recursos para o Instituto dos Cegos da Paraíba – Adalgisa Cunha não apenas 

beneficia diretamente os usuários da instituição, mas também tem um impacto positivo na 

comunidade em geral, promovendo uma sociedade mais inclusiva e consciente das necessidades 

das pessoas com deficiência visual.  

Diante do exposto, a Emenda Impositiva proposta busca assegurar a destinação de recursos 

específicos no orçamento municipal de 2025 para a aquisição de materiais permanentes e 

equipamentos pelo Instituto dos Cegos da Paraíba – Adalgisa Cunha. Este investimento é uma 

contribuição direta para a promoção da inclusão, educação e melhoria da qualidade de vida das 

pessoas com deficiência visual em João Pessoa.  

Esperamos, portanto, o apoio dos demais membros da Câmara Municipal de João Pessoa para a 

aprovação desta Emenda, reconhecendo a relevância social do Instituto dos Cegos da Paraíba – 

Adalgisa Cunha e a importância de garantir os recursos necessários para o pleno desenvolvimento 

de suas atividades.  

 
 

João Pessoa, 12 de dezembro de 2024. 
 
 

 

 

 

 

 
 

 


